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LEI

LEI Nº               9.354,                   DE   10   DE           MAIO            DE 2010.

Autor: Deputado Alexandre Cesar
Acrescenta o Art. 89-A à Lei nº 7.692, de 
1º de julho de 2002, a fim de estender a 
prioridade na tramitação de procedimentos 
administrativos às pessoas que 
especifica, na lei que regula o processo 
administrativo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em 
vista o que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a 
seguinte lei:

Art. 1º  A Lei nº 7.692, de 1º de julho de 2002, passa a vigorar acrescida do Art. 
89-A:

“Art. 89-A.  Terão prioridade na tramitação, em qualquer órgão ou instância, os 
procedimentos administrativos em que figure como parte ou interessado:

I - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental;
III - pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose múltipla, neoplasia 

maligna, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, heptopatia grave, estados avançados da doença de 
Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, ou 
outra doença grave, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 
sido contraída após o início do processo.

§ 1º  A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua 
condição, deverá requerê-lo à autoridade administrativa competente, que determinará as providências 
a serem cumpridas.

§ 2º  Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que 
evidencie o regime de tramitação prioritária.”

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  10  de   maio   de 2010, 189º da Independência e 
122º da República.

LEI Nº               9.355,                   DE   10   DE           MAIO            DE 2010.

Autor: Deputado Riva
Reconhece o relevante interesse coletivo, 
a importância social das obras e a utilidade 
pública das unidades do Lions International, 
localizadas em Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em 
vista o que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a 
seguinte lei:

Art. 1º  Ficam reconhecidos o relevante interesse coletivo, a importância social de 
suas obras e a utilidade pública das unidades do Lions International, localizadas em Mato Grosso.

§ 1º  A declaração de utilidade pública de cada Lions Club, unidade autônoma e 
dotada de personalidade jurídica própria, far-se-á por lei específica, na forma das Leis nºs 8.192, de 
05 de novembro de 2004 e 8.548, de 29 de agosto de 2006.

§ 2º  O reconhecimento de que trata o caput é extensivo às associações 
constituídas em Mato Grosso pelas esposas dos membros integrantes do Lions - as chamadas 
domadoras, dedicadas à assistência dos necessitados, as quais serão declaradas de utilidade pública 
conforme o disposto no § 1º.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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